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OBJETO: Contratação de empresa para a execução de serviços de reforma e ampliação da EEF Luiz 

Leitão de interesse da Secretaria de Educação do Município de Monsenhor Tabosa/CE. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER 
RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.189, §12, INCISO I DA LEI FEDERAL 
N. 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

A motivação/objetivo do processo consiste em viabilizar melhorias para o atendimento e educação 
de forma a promover segurança, conforto, educação e qualidade de vida à população de Monsenhor 
Tabosa. Outro ponto importante, que foi levado em consideração, está relacionado a requalificação 
de ambientes, através de acabamentos e dispositivos construtivos e estruturais, o qual encontram-
se. A atual situação da escola está relacionada ao seu tempo de uso, e ao fluxo intenso enfrentado 
diariamente no local, e fatores climáticos a qual as mesmas estão expostas. Somado a este cenário 
está a falta de manutenção efetiva, aquela que vai além de medidas paliativas, e as ampliações de 
forma espontânea, no decorrer dos anos, que não foram devidamente executadas. A proposta de 
intervenção aqui descrita, irá propiciar o enquadramento dos espaços físicos às exigências mínimas 
almejadas pelas comunidades que fazem uso dos espaços, assim como promover a manutenção, 
decorrente do tempo de uso. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 
DA ADMINISTRAÇÃO (ART.189, §1°, INCISO II DA LEI FEDERAL N. 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

Conta o presente objeto aprovisionado junto ao PIANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL- PCA para o 
exercício de 2024, com o ID do item no PCA de ID n.9: 

Número do Plano de Contratação Anual — PCA 2024: A(s) DFD(S) que embasam a presente solicitação 
foram extraidas do Plano de Contratação Anual — PCA para o exercício de 2024 de ID n.° 
07693989000105..0-000002/2024. 

No momento da elaboração do PCA, no ano de 2024, a secretaria de Educação não encaixou a 
despesa referida nessa justificativa pelo enquadramento de (fato superveniente ou Demanda Não 
Prevista total ou parcial). Desta forma, solicitamos a inclusão desta demanda no PCA. Ainda, na 
oportunidade, na busca por assegurar a demonstração de alinhamento com a estratégia e a 
existência de lastro orçamentário, a demanda supracitada sairá dos recursos do FUNDEB. 

Considerando que em resposta ao ofício n2 096/2024, encaminhado pela Secretaria Municipal de 
Educação, estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no art. 12, do Decreto ne 
103/GAB/PMMT, 19 de janeiro de 2024, e na Lei Federal n9. 14.133/21, o Prefeito municipal de 
Monsenhor Tabosa autorizou a inclusão da despesa no plano de contratações anual, 
consequentemente solicitando sua alteração. 
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I A Secretaria de Educação de Monsenhor Tabosa, no estado do Ceará, defende a ideia de que a 
; excelência no ensino está condicionada à atualidade, utilidade, equidade e qualidade dos serviços 
i 
prestados. Assim esta iniciativa visa serviços de reforma e ampliação das escolas públicas municipais [ 
que contribuirão para a qualidade da educação taboense. 
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Link do plano de contratações anual: https://pncp.gov.br/app/pca/07693989000105/2024/2 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.182, §1°, INCISO III DA LEI FEDERAL N. 14.133, DE 1° DE 
ABRIL DE 2021) 

3.1. Entende-se como requisitos de contratação todas as exigências as quais serão necessárias em 
todas as fases do procedimento. Para julgamento quando do certame licitatório, entende-se 
necessário que o proponente vencedor apresente os seguintes requisitos: 

a) Requisitos de habilitação para julgamento: 

3.2. Os documentos de habilitação poderão ser aqueles exigidos no art. 62 da Lei Federal n.9
14.133/21, contudo, a relação detalhada dos documentos os quais serão requisitados para fins de 
habilitação no certame, serão aqueles constantes do termo de referência, a ser confeccionado 
tomando como base as perspectivas, especificidades, requisitos e demais informações trazidas e 
abordadas neste estudo. 

JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 

ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

A partir das planilhas orçamentárias, cabe também elaborar a Curva ABC, assim definida no manual 
de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas do TCU: 

2.19 Curva ou Classificação ABC de Serviços: tabela 
obtida a partir da planilha orçamentária da obra, na qual 
os itens do orçamento são agrupados e, posteriormente, 
ordenados por sua importância relativa de preço total, 
em ordem decrescente, determinando se o peso 
percentual do valor de cada um em relação ao valor total 
do orçamento, calculando-se em seguida os valores 
percentuais acumulados desses pesos. (...) A importância 
da curva ABC reside na análise das planilhas 
orçamentárias. É relativamente frequente a existência 
de orçamentos com grande quantidade de itens de 
serviço distintos. Em tais circunstâncias, a curva ABC de 
serviços permite a avaliação global do orçamento com o 
exame de apenas uma parte dos serviços. (...) 2.20 Curva 
ABC de insumos: apresenta todos os insumos da obra 
(material, mão de obra e equipamentos) classificados em 
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A curva ABC de insumos é uma ferramenta que cria várias facilidades para a orçamentação de uma 
obra, proporcionando que o orçamentista refine o orçamento mediante pesquisa de mercado dos 
insumos mais significativos. Também auxilia no planejamento e programação de obras, pois fornece 
o efetivo de mão de obra e a quantidade dos diversos tipos de equipamentos necessários para a 
execução da obra. 

No caso, uma das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mais relevantes da 
contratação sob o prisma econômico, a fim de permitir a indicação dos serviços cuja execução prévia 
deverá ser comprovada nos atestados de capacidade técnica apresentados pelo licitante (requisito 
de qualificação técnica). 

Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assim resumida: Indicar os itens 
em relação aos quais se deve exigir atestados; indicar o percentual que será solicitado nos atestados 
(até 50% - TCU). Desta maneira resta claro a justificativa para a escolha das parcelas de maior 
relevância. 

DA LEGISLAÇÃO E DAS JURISPRUDÊNCIAS 

O que traz a lei sobre as parcelas de maior relevância e valor significativo para o projeto em comento, 
conforme o que dispõe a legislação de regência e entendimento sumular do Tribunal de Contas da 
União - TCU, in verbis. 

Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. " 

Art. 67 A documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a: II - 
certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso, 
que demonstrem capacidade operacional na execução 
de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 39 
do art. 88 desta Lei; 

§ 19 A exigência de atestados será restrita às parcelas de 
maior relevância ou valor significativo do objeto da 
licitação, assim consideradas as que tenham valor 
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do 
valor total estimado da contratação; 

AV. FUMO LEITÃO, 10 08 -CENTRO - CEP: 63.780-000 — rei: (88) 3696-2174 
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§ 29 Observado o disposto no caput e no § 19 deste 
artigo, será admitida a exigência de atestados com 
quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) 
das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas 
limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 
atestados. 

Súmula n9 263/2011 do Tribunal de Contas da União - 
TCU. " Para a comprovação da capacidade técnico 
operacional das licitantes, e desde que limitada, 
simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a 
exigência de comprovação da execução de quantitativos 
mínimos em obras ou serviços com características 
semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção 
com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 
executado." 

CAPACITAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL (PROFISSIONAL) 

ITEM COD DESCRIÇAO U—N-D 
7.1 02200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERAMICA ATE 20% NOVA M2 
8.2 C3087 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 

TRAÇO 1:5 
M2 

4.11 C4418 LAJE PRE-FABRICADA P/ FORRO - VA0 DE 2,01 A 3m M2 
4.10 C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 

12mm UTIL. 5X 
M2 

12.2 C1615 LÁTEX DUAS DEMAOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 
9.2 C1919 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm. INCLUS. POLIMENTO 

(EXTERNO) 
M2 

Obs: Através de Certidão de Acervo Técnico do Profissional. 

CAPACITAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL (EMPRESA) 

ITEM CGD DESCRIÇÃO UND 
OTD 

PROJETO % 
OTD 

MÍNIMA 
EXIGIDA 

7.1 02200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA 
ATE 20% NOVA 

M2 1.496.64 30% 448.99 

8.2 03087 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:5 

M2 1.354,98 30% 406.49 

4.11 04418 LAJE PRÉ-FABRICADA P/ FORRO - VA0 
DE 2.01 A 3 m 

M2 424.80 30% 127,44 

4.10 C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, ESP.. 12mm UTIL. 5X 

M2 426,72 30% 128.02 

12.2 C1615 LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES 
INTERNAS S/MASSA 

M2 2.002.62 30% 600.79 

9.2 01919 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.. 12mm, 
INCI tiS Mi imFNTO iFXTERNON 

M2 278,76 30% 83,63 

AV. PLINIO LEITÃO, N2 08 - CENTRO - CEP: 63.780-000 — Tel: (88)3696-217 
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Obs.: Através de Atestado (s) de Capacidade Técnica, permitindo-se a soma das quantrUdes dos itens 
de parcela de relevância dos atestados para atendimento da quantidade necessária. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS 
DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM 
INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE 
ESCALA (ARTAS°, §12, INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 14.133, DE 19 DE ABRIL DE 2021) 

As quantidades de materiais e mão de obra foram levantadas tomando-se como base os padrões 
necessários para fins de confecção de projetos de engenharia, adotando como normativas: 

FONTE: SEINFRA N2 28.1 COM DESONERAÇÃO / SINAPI 112023 DESONERADA 1/ BDI: 26,37% // IS: 
84,44% (HORISTA); 47,48% (MENSALISTA). 

A definição final deu-se através de um conjunto de projetos técnico-executivos, a partir de seus 
respectivos memoriais descritivos e planilhas orçamentárias, sob responsabilidade dos projetistas 
encarregados. 

Ademais, para fins da correta mensuração, também foi realizado visita "in loco" no local da execução 
dos serviços, conforme georreferenciamento. 

MAPA DE SITUAÇÃO 
Local: AV. PESSOA PERES, LILIO GENTIL LEITÃO, CEP 63780-000. 

AV. PUNI° LEITÃO, Ne 08 - CENTRO - CEP: 63.780-000 - Tel: (88) 3696-2174 
E-mail: sersetarbeducacao@monsenhortabosa.ce.gov.br 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E 
JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
(ART.182, §12, INCISO V DA LEI FEDERAL N.2 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021) 

O levantamento da situação do local e análise das alternativas possíveis foi realizado pela equipe de 
engenharia do Município, por meio de seu responsável técnico Ene. PEDRO CID DE FARIAS NETO. 

Adotou-se o regime de execução indireta, onde a Administração Pública, visando alcançar a 
finalidade que pretende, necessita contratar terceiros para executar o serviço, uma vez que não 
possui a capacidade técnica e operacional necessária para execução direta do objeto. 

A espécie de execução do objeto contratado será a empreitada por preço unitário, haja vista que se 
trata de uma obra comum de engenharia com serviços padronizados no mercado e que esta 
Municipalidade definiu os quantitativos exatos e os preços unitários dos itens necessários para a sua 
execução, sendo o pagamento realizado por meio de medições referenciadas pela execução de 
quantidades de itens unitários do orçamento. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE 
PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O 
SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO (ART.182, §12, INCISO VI DA LEI FEDERAL N.  14.133, 
DE 12 DE ABRIL DE 2021) 

A estimativa de preços da contratação foi realizada em conformidade com os cálculos resultantes do 
orçamento prévio e das quantidades estipuladas para a execução do objeto. 

Reforça-se que os preços dos quantitativos apontados tomaram como base os valores do (a) FONTE: 
SEINFRA N2 28.1 COM DESONERAÇÃO / SINAPI 112023 DESONERADA // BDI: 26,37% // LS: 84,44% 
(HORISTA); 47,48% (MENSALISTA), que é a tabela referenciada constante das fontes de consultas 
albergadas pelo §29 do art. 232 da Lei Federal n9 14.133/21. 

Posteriormente, após a análise dos demais elementos condizentes a execução do objeto, concluiu-
se pela estimativa de R$ 894.072,52 (oitocentos e noventa e quatro mil, setenta e dois reais e 

AV. PLINIO LEITÃO, N2 08 -CENTRO - CEP: 63.780.000— rei: (88) 3696-2174 
E-mail: secretarlaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov.br 



Pcinquenta e dois centavos) para a execução do objeto, em conformidade com o levantamento 
apurado pelo setor técnico competente, bem como, conforme documentos técnicos anexos 
(planilhas e afins). 
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11 (2937 IPCASPAÀ0C4OQ.A V. IX A$ 2a341 4.5 43 37 

 8818 TOTAL As Miai R$ a54 

111~eigialei. 

22 C1043 DEMOuV30 IX AtmNANA c4 motos si REAPROvErrm.4EN To Ml 21.04 RS 4243 4$ 16.52 R5 79.15 IS I 744.4' 

22 C1045 004Oughth DE COtERTURA CRELMASCIRAPSCAS MI 22.141 RS 2233 RS 3,30 IS 1513 0.5 1321.99 
2.3 C1052 DEMOuCh0 DE ESTRuTuRA DE AIADEIRA PfnulADOS MI 32,511 R$ 27,97 RS 7,18 R5 3535 R5 2929,31 

1 24 1003.13 
POMADA E MCOLOCACAO Dl PaPA EM TEIMADOS OE AU 2 
AGUAS COM TELMA CE ALPACA Ou DE CONLUIO DE 6~ 
iNcLusla TRANSPORTE VERTICAL Ai 07/2039 

v: 539,95 R$ 17,63 RS 4,65 RS 21.21 14 1.2030.0S 

25 1003113 
RITMADA E RECOLOCAÇÁO Ot CARMO EM TE1NAOOS DE ATE 2 
AGUAS COM niktA CERAMKA OU DE CONCRETO OE ENCANE 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AI 07/1019 
529.95 15,57 AS 4.11 AS 19.66 R$ 10 626,22 

1 G 108313 
RETILROA E RECNOCACAD Dl TEu4A CUMPACA DE ENCANE. 
.COM ATE OVAS ÁGUAS. ~OIÇA/AE/00 At 07/2019 

m: '399$ 213$ R5 500 RS 1433 115 775444 

2.7 (1070 DEMOLMAO DE REvfSnMENTO C/ARGATAAssA v: 940.40 RS 1044 RS 2.75 R$ 73.19 RS 2.2 40336 

2* C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, NauSIVE eATENTES 1.41 76.91 AS 16.70 RS 4.40 R$ 21 10 R$ 2623.0: 
19 C2206 RETIRADA (24 EsquADRus METAUCAS 3.42 22,17 R$ 10,44 RS 2,75 /15 3319 1$ 292,42 

i 110 C1061 DEMOuCAO DE LOUÇA 1472174Ruk °A £00 115 20.60 R5 5.43 R.5 26.03 R$ 208,24 

222 C1066 014401.401.0 O( *to nuENTADO SOBRE LASTRO DE CcsaIrto 3.42 29539 RS 27.14 RS 7.16 RS 34.30 lu 6616.42 

112 (1069 D4 laOliCAO Of PISO IN0v511lua 1.41 24.75 95 55.57 AS 14.65 RS 70.22 R$ 2t429.0; 

2 13 C2940 
RETIRADA DE PAvrmiNTAÇA0 Em PARAW-EIMEDO Ou PEDRA 
TOSCA 

in 101.5/ R5 11.011 RS 292 PS 14,00 R$ 1411,22 

114 100717
61x4ME N TO MANuAL EM Su PERE CLS LUTAI 0.1 EM ONIA 

,42 01/2020 647 19.06 RS 3.30 RS 1.19 RS 10.49 RS 199,54 

11.16 TOTAL ITEM 24 Ára_111--11.221.12 
II saitariaasau t
32 0744 ESCANACAo MANUAL SOLO OE 1A LAT PM24. A11 150.,' M3 113,95 R$ 43,92 R$ 12 90 *5 61,12 RS 7 044 24 1 

).2 C2921 
REATERRO C/COMPARAÇÃO Pai& 11C0111ROLL MATERIAL 
DA vALA 

mu 56.99 9S 31.38 AS 527 RS 39.51 AS 2259.65 

3.1 (0702 CARGA 14~41. DE E NruuTO EM CAMINHA° SASCULAN* C •23 49,53 RS 71,311 RS 7.46 RS 35,16 RS 1 MO/ 

34 C2531 
TRANSPORTE DE mATENAL Euro ADCWA EM CAMO4mAC ATE 
Iam 

Mi 4948 RS 6.43 RS 1.70 R5 5.13 RS 40512 

suarsalik 1.7211. 4$ II Wei 4,.. 
3 O FUNDACCIel [1111~ 

4 1 C0056 
ALvINARv. DE (ANBASAMENTO LIE WOLD FuRADO. c/ 
aramáS54 611574 U CAI meRATADA(1.21) Mi 3.95 RS $7634 RS 152.03 RS 724.57 RS 2 177.53 

42 C21143 
IMPE R846644.1240.0 C/ E MUSA° ASPÁL7iCA CONSUMO 

m: 71.71 RS 46.16 RS 10.60 R5 50.73 RS 3646,43 

4 3 (CCM CONCRETO NAO ESTRuTuRAL PREPARO MANUAL A43 5.31 R$ 502,19 14 332.61 R$ 635,50 R$ 1414,9') 

14 C0543 CONCRETO *Mit . ACK 25 MPa COM AGREGADO ADORARICC Ml 49.13 RS 533.00 RS 14035 RS 673.55 RS 13.603.41 

4$ C1604 tANÇANTENT0( APUCAÇAO DE CONCRETOS, LEvAÇA0 TA3 49.69 RS 159.0. RS 41.95 RS 201.03 RS 10029.37 
46 CO216 AAMADuR4 CA.504 MEDIA (7, 6.1A 10.0+41, 46 754,71 R$ 11,6 R$ 3,35 R$ 15 11 RS 11 46527 
47 CO215 ~aula C-A- SOA GROSSA Gn 11.5 A 15 Omm • C 2 041.62 R$ 12,99 R$ 341 R$ 16,41 R$ 33539,82 
4$ £0227 AMADURA CA-60 ROIA 0=1,40 A 6,40mm 5341,93 R$ 12,09 115 119 RS 252$ AS 7 776 45 
49 Cuco Fomo DE TMALMS GE 1' DE 3A MitaN)AçõES UNI- SI . 9631 R$ 7754, RS 20,45 1t5 97.99 RS 9 441)37 

4 10 C1299 
TcalmA Pagou CNAPA C0641 NSADA PLASTMCADA, E SP 
12rnm UTL. 51 

m; 426,72 RS 123.56 RS 32311 RS 656,34 115 66 628.05 

4 11 C4418 UI PRE.FAIIRICADA P/ PÓRRO - v20 DE 201 A 3m M2 424K 15 22541 RS 33 14 R$ 159.01 R$ O 572.94 
2 ra mim mia a 5 22st 41S Ma rio ‘4..
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II C0073 
mmtnAnt DE TuOLO CEIMPAGO ;VOADO 0419•19pcm 
C/ARGAMASSA MOTA DE CAL MORATACIA IS? 510crn (I 2.8i 

r.r: . ;5 .1 RS 61.91 RS 13.61 R$ 79.59 115 :a 720 36 

$.3 C1$46 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO M3 007 15 1 10140 RS 476,34 RS 2 235 4 RS 159,97 
s.) corri CHAPIM PR{-/ACIOMOD DE CONDUTO 1.12 31,1.1 R$ 13436 RS 1304 R$ 172. 70 R$ 5 SN 57 

SUB TOTAL ITIM 5.0 1.74% RS 21 na 

.1ka a 

1.1 911734 

arT 01 PORTA PRONTA DL MADMUL EM ACMIAMENTO 

MZIAMIN/C0 EIRANCO.FOUIA LEVEM.; IAEOLA E 1ATEN TI 

METÁLICO 60/1230cm ova° COM ARGAMASSA 

~MINTO E 0.61,44140 AT_12/2019 

337 45 719.38 RS 189.0 R5 909,71 RS 2 72313 

£2 90796 

(0 0€ PORTA-PRONTA DE SACOU EM ACABAMENTO 

MELAMMCO IMMO, FOLHA LM 01/ MECRA E MTINTE 

MEMUC0.10x2100.4. 1CIAC.ÁO COM MC RIAM,  R . 

FORMOMENTO E P4TALAGÁO AI_17/2019 

LM 37,01) AS 73323 RS 193.35 RS 92633 RS 79 650.56 

63 CI970 PORTA Of PERRO EM 04APA 1*7 4.83 PS 251.70 RS 77.18 RS 34913 RS 1 786 57 
64 CI967 PORTA DE ALUMMOMIODIZA.00 COMPACTA M: :7.18 RS 640,10 RS 161,79 RS 1108.19 RS 15 676 291 
65 C1361 FECHADURA COMPUTA PAM PORTA INTERNA Uh R$ 14$21 R$ 3179 RS 11150 RS 6422 50 
66 C1360 FECNAD111.4 COMPLETA PARA PORTA f/CTLANA Oh : 30 R$ 23350 R$ 404* R$ 193,93 R$ 38296 
67 CI365 FERROLHO CÁ SOMMOR 00 041111111 ME PO ilr. 56,00 R$ 2347 R$ 619 R$ 75,64 R$ 533.311 

68 (41130 
JANELA IMSCULANTE EM ALUMMK) AROMADO NATURAL 

DICLUSNI VIDRO 
M. 1,60 RS 527 57 PD 139.11 RS 646.69 RS 1.066.70 

49 C4549 vi1710 TEMPERADO INCOLOR C/WASSA E • 6MFA. COLOCADO a.: 1.60 R$ 79134 RS 76.83 R5 41.42 RS 589.47 

E 10 !COMI 
surroaTt uÁO FRANCESA IL. AÇO. ASAS 'Gurus 30 cit. 

CAPACOAD1 M1NTMA 60 KG, MANCO. FORKEOMENTO E 
iNS1ÁLAGA0 AF 01/20/0 

uh 2400 RS 3364 RS /17 RS 4241 R$ 103024 

XLII TOTAL I TEM £1 S . .J1 511112,1 
7.1 
7 1 C2700 RETEINAMINTO C/ TEINA CERMAKA ATE ?Q% MOVA M: 2493 ,34 PS $114 RS 13,49 RS 64 63 R$ 96 717.34 

: Ca466 COBERTURA num CMMAICA is PA, CA.810, UNNA: u: 43,4 R$ 17123 RS 47,1) RS 275 16 RS 10 90432 
• C03717 1111A E BICA EM TEL/IA COLONIAL ILI 217,65 a 16,00 R$ 3.69 RS 17,69 R$ 3850,33 

7.4 C0661 CAUM DE 01APA GALVANIZADA 24 01.501VOLVOMOO 50cm SI 131.10 RS 1.411 RS 22,11 RS £06.29 Rs 13.934 62 

Sul TOTAL TIM 70 1SQfl. Ai 121.417.21 

Is ~Wel 

t 1 (0776 
CHAPISCO c/ mersuAssa DE Cita NTO E MOIA 5./PENURAR 

TRAIO 13 ESP . Unfe P/ PAREDE 
Mi 1 357,49 RS 7.42 RS 1.96 RS 9.33 M 17 7334 

117 C30/7 
RI/OCO C/ ARGAÁUSSA CE CIMENTO E APUA REM IRADA 
TRAÇO 15 

to 2354,9* R$ 4$27 RS 1223 RS 61X1 RS 111.653.71 

I 3 C0731 
OLANSCO C/ ARGAMASSA DL CIMENTO E ARDA $/ IINERLAR 

TRAÇO 24 P/ TETO 
M.2 424110 RS 13.92 RS 3.67 RS 17.60 RS 7476.41 

Ei 4 C2113 
REBOCO C/ RIM/MAIS% DECAI EM PASTA C MELA PINICADA 
TRAÇO 1 4 £$1.5 mos P/ TETO 

M2 42410 7% 30.14 RS 7,95 RS 11.119 RS 14 11063 

83 CI221 M: 7.51 RS 16.41 RS 9.62 RS 46.10 RS 115,71 
EMBOCO Cl ARGAMASSA IX CIMENTO E AREIA 5/ PINE RIM. 

OUÇO 1 4 

II 6 C4442 
_1100aRI / 

CE óMICA (MULTADA C/ MG MIE.TAIRICADA ATE 10110crn 

• DECOOLATNA • P/ PAREDE 
M2 7.51 RS 17,24 RS 22.91 RS 110,17 RS 276,40 

AV. PIAMO LEITÃO. N9 08- CENTROS CEP: 63.780-000 - rei: (88) 3696-2174 

E-mail: secretariaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov.br 
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pp II 7 C1101 
RURCAMENTO Cl MG PILEAMRICADA JUNTA ATE 2.mm EM 
CERÂMICA. ATE 10.10 cm (100C” - DECOMT1vA 
WAREN/PISO) 

m/ 2 51 RS (4.15 RS 3» RS 17 35 RS TI AL 

Na 10141 TEM_L2 13 3414 RS 1113 412 14 

• 

91 C1611 ILAsfl0DCQ8JflOtEGULMIZAbOEit SCM 39515 R$ 4343 Ri 12,10 R$ 57.98) 145 22916,60 

9.2 C1919 
1,50 INDUSTRIAL NATURAL ES?. 12mm 040.05 POLIMENTO 
(EXTERNO/ 

M2 271386 RS 105.79 RS 21,95 RS 115.74 RS 15675.16 

93 C5021 
PISO INTERTRAVADO TIPO 11.101.11.110 (20 X 10 X 40.11, CINZA. 
COMPARAÇÃO MICANt.TADA 

274.44 RS 50.91 KS 13.41 •5 64.33 RS 17 656.0! 

ildl.1221.11116.111 1.101.IS 7* 747 77,,

at_ 
:o 1 C19411 1110gai r álINTO MATERIAL E EXECUÇÃO :o,00 RS 154,17 R.1 67,63 R$ 324 10 RI 3241,00 
:02 CO?" CWJVEIROPULSTICO (INSTALADO) 500 RS 1312 IS 3.49 R5 16./1 RS 133.63 
10_3 C2254 $ 443.041111A DCLOUÇA MANCA (15/1151tm liALEA 200 RS halt R$ 20,15 RS 97.03 RS 77624 
104 C0341 SACIAM LOUÇA MANCA C/CAIXA MORADA 5.00 RS 66155 R$ 17445 RS t36.00 RS 4 150.00 

105 C1619 
lAVATEM1R3 M LOUCA MANCA 5/COLUNA UTORNURA E 

ACE550.205 
3,00 R5 541.11 RS 142,95 RS MS.06 55 2 095.111 

10.6 C1995 GUARÁ NEMIWERICA DE FERRO FUNDIDO 0-150 ma, (6:1 
PVC 

Uh 20,00 R$ 157,99 R$ 41,66 RS 199 65 R$ 399103 
107 C2593 •500 Ri 42.14 ItS 1111 RS 53.25 RS 2 395.25 TIMO MANCOPM6010 D.1COMM 14 1 
10.5 (1549 JOELHO MEC 51~0 P/ISGOTO EN100/rem14 'I Uh 3000 Pd 360 PS 353 n5 45 53 RS 1 365 90 

2.111.121ALLILM..12.8 1 Lan.fts IR ui 24,
Ap. unem TEILEP0MIR.LOINÇA.10M E NSTEMAS Dl CON-7101,k 

:11 1 C1195 ELETRODUTO PVC 505C MO. CONFIOU% O 2C-rnm 11 2 46,15 R$ :7,01 RS 440 R5 21 50 R$ 
. : 2 1 C1196 ETITRODIRD PVC ROSC INCE CONEXÕES E. 7-orm p 1.50 fe RE. 485 RS 21,75 RS 14,13 
1131 C1197 EUTRODUTO PVC ROSC 1NCL Cc9(E:401Si_ 121rnm 5,60 RS 2732 RS 7_20 RS 31.51 RS 193,11 
:141 C4762 CANA DE L.GAÇÃO PVC 4' X 2- Oh 7,00 Ri REIS RS 833 41 11.18 RS 711 26 
11 5 C4377 CAIO EM PVC 1000v 2.5 mm' 1.1 165.00 15 7.17 RS 129 R$ 9 06 R5 1 .194.90 

136 C1092 DIS/UNTOR MONOPOLAR EM OUADRO DE D6T MAÇÃO 104 UM 2.0) RS 24.07 RS 6,35 Ri 30.42 RS 60.114 

1(7 (1479 INTERRUPTOR DUM TECLAS 50.0115 104 250V 1114 1,03 R$ 30,90 R$ 11,15 R$ 3903 R$ 3905 
118 (2491 TOMADA UNIVERSAL 104 250V UN 6.00 RS 18.43 RS 426 RS 2129 OLS 1)984 
219 C2947 PONTO ELETIUCO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 13.00 RS 264.15 RS 6936 RS 133.11: R$ 4.33933 

11 10 0.101 
(QUINARIA METADA Dl 501IRE104 COM 01 LÂMPADAS 
TUENAMESTI DE LED DE 213/113IN FORNEOMENTO E 

IALSTALACÂO 

UR 14,00 RS 16611V RS 43.99 RS 210.79 R$ 3 79422 

IRTI TOEM ITEM Ill Lan- 2..m 11afin. 

lri (1614 unx DUAS MAGROS rm PAREDES ECTERMS SPAASSA 612 ; t11,06 R4 22 ÉS RS 6.01 R$ 21183 RS 32.693,39 
12.2 C1115 tArt4 OCAS OCAMOS EM mem ratiems SALM$54 An 2 031,62 R$ 21 ti : RS 5,56 R$ 26,63 R$ 53 329,77 

12.3 C2040 
FIRMA CF PRIMA EPDXA MJ ESTRUTURA DE ACO CARBC410
75 MICRA C/REVOLVER 

612 1.9.06 Ri 11.81 RS 3.11 RS 14.92 R$ 2M33 

124 C1275 ESMALTE DUAS CORAM EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 366 115 44.42 RS 11.71 RS 56.11 RS $42.22 
. d. l' . .. , 

-Ma --21212~~ 

13.1 01.0.2 LETREIRO DA PVC. el,  750a E.. 20MM LIN 45.00 RS 21.99 115 5 &O RS 276 RS 1250.10 

132 C0925 
CORRIMÃO EM USO GAINANIZACO 0( 2' 1A0RNECIM ENIO E 
MONTAM M) 

M 9.34 RS 143,74 RS 37.90 RS 381.64 RS 1700.25 

13.3 C4729 

CERCAFGRÁDIL /MOFO/111.101M MAUM S ( 20CM . FPIZI 
4.30MM COM FIXADORESDE POLIAMIDA EM POSTE 40 a 60 
MM CIEJMBADOS EM BASE CIE CONCRETO tEXClUSNE ESTAI. 
RIVESTiC05 EM POI.EITVI POR PROCESSO Dl PINTURA 
ELETROSTÁTICA IGRADU. E POSTE), NAS CORES VERDE OU 
MANCA - FORNFEI/ALVTO E *STUMM 

M 6,1 11 RS 314.14 RS 15.41 RS 409.6/ RS 26 301,70 

13.4 C4516 

PORTÃO PNOTANTE /01.040R, COMPOSTO DE QUADRO. 
PA/NEIS E ACISSOR/05 COM PINTURA EtETROSTÁTKA COM 
TINTA POLOTER. NASC ES VERDE OU BRANCA COM POSTE 
EM AÇO REVESTIDO, COR VERDE OU MANCA FORNECIMENTO 
E MONTAGEM 

1.12 11.25 R$ 63031 RS 146.37 115 737,13 RS 8969.40 

13$ (1621 LIMPEZA GERAL 11,2 '»)00 RS 11.92 RS 341 RS IA 31 R5 6 532 00 
SMTOTat TEM 1141 ...S.2LY AS 44-2flJ 

1C/TAL6LRAL_EQM ItLi3sar1,1133 CM Má/ 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À 
MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (ART.189, §19, INCISO VII DA LEI 
FEDERAL N. 14.133, DE 19 DE ABRIL DE 2021), conforme informações gerais a serem seguidas 
quanto ao procedimento: 

AV. PLINIO LEITÃO, N2 08- CENTROS CEP: 63.780-000 - rei: (88) 3696-2174 
E-mall: secretarfaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov.br 
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TIPO Menor Preço 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO Global 
MODO DE DISPUTA Aberto 
REGIME DE EXECUÇÃO Indireta 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.182, §12, INCISO VII 
DA LEI FEDERAL N.2 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021). 

Considerando o regime adotado para o presente objeto, a Administração visa a contração da 
empreitada por preço unitário certo, de modo que possa ter a correta mensuração de todos os itens 
necessários a execução do serviço como um todo. 

Neste sentido, considerando que em se tratando de obras e serviços de engenharia, as interrelação 
das etapas são extremamente necessárias, sobretudo, pelo fato de que a conclusão de uma etapa, 
via de regra impacta no inicio ou no retardamento de outra, logo, a utilização do parcelamento para 
o mesmo objeto não é o mais adequado, posto que a segmentação impactará o no objeto fim. 

Ademais, a gerencia da execução caberá a uma única empresa, ou seja, não assistindo razão lógica 
para o parcelamento também no que corresponde as demais questões operacionais. 

Trata-se de uma obra de Contratação de empresa para a execução de serviços de reforma e 
ampliação da EEF Luiz Leitão de interesse da Secretaria de Educação do Município de Monsenhor 
Tabosa/CE, e a dimensão do lote que comporta o empreendimento é adequada e compatível com a 
capacidade de execução das empresas que participam de licitações no âmbito da Secretaria de Obras. 
Não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, 
visto que o atraso em uma etapa executiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando 
aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediários e da entrega dos serviços. 

A adoção de lote único para a execução dos serviços deverá proporcionar ganho de escala na 
instalação e mobilização dos equipamentos e pessoal alocado. Dessa forma, a divisão em vários lotes 
comprometeria a viabilidade técnica e económica dos serviços, além de que o valor de mobilização 
e desmobilização para um trecho segmentado tornaria os serviços mais onerosos. Então, pelas razões 
expostas, a contratação não será parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por 
representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE 
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 
(ART.182, §12, INCISO IX DA LEI FEDERAL N.2 14.133, DE 1 2 DE ABRIL DE 2021). 

A contratação demandada na presente Licitação implicará na resolução de problemas de carências 
relacionadas à segurança, higiene, conforto, acessibilidade e usabilidade aos usuários, no intuito de 
garantir regularidade das dependências da EEF Luiz Leitão, de forma a promover conforto, educação 
e qualidade de vida à população Monsenhor Tabosa/CE. 

AV. PLINIO LEITÃO, N9 08 - CENTRO - CEP: 63.780400 - Tel: (88) 3696-2174 
E-mail: secretariaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov.br 
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10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 
DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGAp98ÇPWRA,.., 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.182, §1°, INCISO X DA LEI FEDERAL N.2 14.1'3,J DE 1° t •;•,, 

; 
DE ABRIL DE 2021). & Fls _ 

As providências adotadas pela Administração serão as de acompanhamento, gestão e fiscalização 
das eventuais contratações decorrentes do registro de preços. 

Providências gerais 

A Controladoria Geral do Município dispõe de normativa disciplinar as quais apresentam os 
direcionamentos da competência se atividades as quais devem ser exercidas pelos servidores 
responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, bem como, regulamenta tais atribuições. 

A CGM também promove atividades e ações no sentido de capacitar ou atualizar os servidores 
• envolvidos no processo, de modo a propiciar mais qualificação desses servidores e minoração dos 

riscos envoltos a relação contratual. 

• 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.182, §19, INCISO XI) 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes que impactem na execução do objeto, 
especialmente, por se tratar de contratação realizada por regime de execução de empreitada, 
cabendo a contratada o oferecimento de todos os insumos, serviços, mão-de-obra e demais 
elementos necessários a concretude do objeto. 

Ademais, trata-se de projeto os quais foram desenvolvidos internamente pela área técnica 
correspondente, tendo-se adotado como padrão de mensuração e confecção das informações, as 
fontes acima referenciadas, com isso, a execução da obra, por sua finalidade e complexidade, não 
exige o emprego de técnicas construtivas inusuais, que não possam ser executadas por uma única 
empresa ou mesmo alvo de subcontratação, sem prejuízos ao resultado esperado. 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, 
INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO 
LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO 
APLICÁVEL (ART.182, §12, INCISO XII) 

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público, tal 
conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo torna-
se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto: 

• A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

• O emprego apurado dos recursos públicos; 

• À conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

• Ao uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 

AV. PLINIO LEITÃO, N9 08- CENTROS CEP: 63,780-000 — Tel: (88) 3696-2174 
E-mail: seeretarbeducacao@monsenhortabosa.ce.gov.br 
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• À remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Trats *te de Resíduos. 

• À observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e ABNT. 

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos 
e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem 
como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. 

Sempre que possível fazer uso de energia renovável. A contratada deverá ter pleno conhecimento e 
se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, 
equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. 

Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, 
líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinaçâo. 

Por se tratar de execução de obra, a contratação em tela está, obrigatoriamente, licenciada junto ao 
Órgão Ambiental responsável. 

13. MAPA DE RISCO 

O mapa de risco da contratação será retratado no tópico abaixo, por meio do documento 
elaborado para a identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento, contendo as 
ações de controle, prevenção e mitigação de impactos, materializando-se no mapa de risco da 
contratação. 

Fase — Planejamento 

Risco Escala de 
probabilidade 

Escrição do 
impacto 

Escala do 
Impacto 

Ação 
preventiva 
responsável 

Ação de 
contingência 
responsável 

1-Incorreta 
identificação 
da demanda. 

Raro 
Instrução processual 
inadequada, 

Muito 
baixo 

Verificar 
corretamente a 
demanda, 
Informar-se 
corretamente 
junto ao setor 
responsável 
peia demanda, 
solicitando 
ratificação ou 
retificação dos 
objetos. 

Quando detectado 
o erro quanto a 
real necessidade 
da demanda, parar 
o processo no 
estágio em que se 
encontrar e 
proceder com a 
retificação dos 
artefatos técnicos. 

2- Falta de 
designação 
ou 
designação 

Raro 

Falta de análise dos 
instrumentos 
processuais. Falta 
de verificação da 

Muito 
baixo 

Identificar 
corretamente 
os problemas a 
serem 

Análise prévia do 
objeto a ser 
licitado, 
direcionando para 

AV. PLINIO LEITÃO. N2 08 - CENTRO - CEP: 63.780-000 — Tel: (88)3696-2174 
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incorreta de 
responsáveis. 

necessidade a ser 
atendida. Falta de 
dimensionamento 
correto do objeto a 
ser licitado. 

resolvidos, as equipes 
corretas. 

3- Estudos 
preliminares 
incorretos, 

Raro 

Instrução processual 
inadequada. Falha 
no atendimento das 
necessidades da 
área demandante. 

Muito 
baixo 

Identificar 
corretamente 
os setores 
responsáveis. 
Solicitar 
indicação de 
responsáveis 
técnicos e 
demandantes. 
As indicações
deverão ser 
compostas por 
servidores com 
conhecimento 
técnico do 
objeto, de 
legislação 
pertinente atà 
objeto e dos 
procedimentos 
da contratação. 

Análise prévia do 
objeto a ser 
licitado, 
direcionando para 
as equipes 
responsáveis 
acompanharem a 
instrução 
procetswImu

m. e 
,:•,,

3,0___--Fl 
-o 

'I s , .4,1' 
‘f V e'

i 'littimintOY

4- Estimativa 
inadequada 
de 
quantitativo 
do objeto a 
ser licitado, 

Pouco provável 

Falha no 
atendimento das 
necessidades da 
área demandante do 
serviço. 
Impossibilidade de 
aditivo contratual 
(acréscimo ou 
supressão). 

Baixo 

Adequado 
levantamento 
das reais 
necessidades 
da área 
demandante 
do serviço, 
Envolver 
setores 
responsáveis na 
instrução inicial 
do processo, 
solicitando 
ratificação ou 
retificação dos 
objetos. 

Análise de 
possibilidade de 
aditivo contratual, 
levando em 
consideração a 
porcentagem 
estabelecida para 
acréscimos ou 
supressões do 
objeto em 
questão. 

5- Fracasso 
da licitação 

Pouco provável 

Atrasos da execução 
do objeto com 
aumento da 
demanda de tráfego 
não atendido, 
Comprometimento 
do desenvolvimento 

Baixo 

Realizar o 
adequado 
levantamento 
das 
necessidades 
de execução 
com preços 

Formar grupo de 
trabalho com 
conhecimento 
técnico e com 

.. experiência, com 

conhecimento do e 
condições 

AV. PLINIO LEITÃO, N9 08- CENTRO - CEP: 63.780-000 - Tel: (88) 3696-2174 
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e segurança da 
região. 

compatíveis e 
atualizados ao 
valor de 
mercado. 
Envolver 
setores
responsáveis na 
instrução inicial 
do processo, 
solicitando 
ratificação ou. 
retificação dos 
objetos. 

necessárias em 
editais. 

„ .5ÇLA to 
:1/4 C/42 

,i' r: c v 
ále 9_1 •-• As 

4... 
i / 

9 lz.. V ,j:.= 
.°N..maxiovi ` 

Er 
Impugnação 
do edital 

Pouco provável 

Atraso na 
contratação da 
empresa e

Baixo consequente 
dificuldades para o 
setor demandante. 

Elaborar o 
edital 
corretamente. 
Atentar às 
normas e 
legislações 
vigentes ao 
elaborar o 
editar. 
Compatibilizar 
informações 
com o Termo 
de Referência. 

Treinamento da 
equipe de apoio. 

Fase — Gestão contratual e execução do objeto contratado 

Risco Escala de 
probabilidade 

Escrição do 
impacto 

Escala do 
Impacto 

Ação 
preventiva 
responsável 

Ação de 
contingência 
responsável 

1- Execução 
do objeto 
contratual 
em 
desacordo 
com o 
contrato 

Raro 

Falha no 
atendimento das 
necessidades da 
obra. Solução 
diversa da proposta 
nos instrumentos 
convocatórios 

Baixo 

Fiscalização 
mensal a ser 
realizada pela 
contratante. 
Determinação 
claro do objeto 
contratual. 
Capacitar a 
equipe de
fiscalização do 
contrato para 
identificar 
fraudes com 
maior 
facilidade. 

Durante a vigencia 
do contrato, 
instauração de 
procedimento de 
inadiplencia 
contratual com 
vistas à aplicação 
de penalidades 
contratuais 
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2 — Atrasos 
na execução 
do contrato 
ou baixa 
produtivida 
de 

Pouco provável 

Aumento do custo 
e demora na 
entrega da obra, 
Descontinuidade 
dos serviços. Baixo 

Fiscalização 
mensal a ser 
realizada pela 
contratante, 

Durante a vigencia 
do contrato, 
instauração de 
procedimento de 
inadiplencia 
contratual com 
vistas à aplicação 
de penalidades 
contratuais 

3 — Períodos 
de chuvas 
fora da 
previsibilida 
de local 

Pouco provável 

Aumento de custos 
e atraso no 
cronograma por 
caso fortuito ou 
força maior 

Baixo 

Não há Caberá ao 
contratante 
analise das 
circustancias e 
ações possiveis 

4 — 
Contratação 
de empresa 
sem 
capacidade 
de executar 
o contrato 

Pouco provável 

Dificuldade na 
execução 
contratual, com o 
não cumprimento 
adequado do 
objeto. 

Baixo 

Realizar 
análise 
criteriosa da 
qualificação 
técnica e 
econômico-
financeira da 
empresa 

Avaliar 
adequadamente a 
empresa 

5 — Execução 
do objeto 
em 
desacordo 
com o 
contrato 

Raro 

Não atendimento 
da demanda do 
órgão 

Baixo 

Realização de 
gestão e 
fiscalização 
adequada. 

Capacitaçâo da 
equipe de 
fiscalização. 

6 — Falta de 
pagamento 
a contratada 

Raro 

Insatisfação da 
contratada e 
consequentemente 
descumprimento 
contratual Baixo 

Realizar a 
análise prévia 
do orçamento. 
Realizar 
gerenciament 
o e controle do 
orçamento 
destinado ao 
contrato. 

Verificar 
periodicamente o 
desempenho 
financeiro do 
contrato e 
capacidade de 
desembolso do 
órgão

Critérios para a avaliação dos riscos (escala probab !idade / impacto)Os riscos serão avaliados 
de acordo com a seguinte escala de probabilidade: 

- Raro: acontece apenas em situações excepcionais; não há histórico conhecido do 
evento ou não há indícios que sinalizem sua ocorrência; 
ii - Pouco provável: o histórico conhecido aponta para baixa frequência de ocorrência 
no prazo associado ao objetivo; 
iv - Provável: repete-se com frequência razoável no prazo associado ao objetivo ou há 
indícios que possa ocorrer nesse horizonte; 
iv - Muito provável: repete-se com elevada frequência no prazo associado ao objetivo 
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V - Praticamente certo: ocorrência quase garantida no prazo associado ao objetivo. 

Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de impacto: 
- Muito baixo: compromete minimamente o atingimento do objetivo; para fins práticos, 

não altera o alcance do objetivo/resultado; 
ii - Baixo: compromete em alguma medida o alcance do objetivo, mas não impede o 
alcance da maior parte do objetivo/resultado; 
iii - Médio: compromete razoavelmente o alcance do objetivo/resultado; 
iv - Alto: compromete a maior parte do atingimento do objetivo/resultado; 

- Muito alto: compromete totalmente ou quase totalmente o atingimento do 
objetivo/resultado. 

SECRETARIA DE 
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14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART.182, §1°, INCISO XIII DA LEI FEDERAL N.2
14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta probabilidade de 
alcance dos resultados pretendidos. 

A Secretaria de Educação não possui em seu quadro de servidores profissionais habilitados, em 
quantitativo suficiente, para a execução da obra em questão, de modo que para suprir tal 
necessidade torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada, para atendimento da 
demanda exarada. Considerando: 

a) A execução de serviços de reforma e ampliação da EEF Luiz Leitão; 

b) As obrigações institucionais da Secretaria de Educação; 

d) Todo o exposto e apresentado neste Estudo Técnico Preliminar (ETP). Declara-se a necessidade e 
viabilidade de contratação dos serviços indicados neste ETP. 

15. JUSTIFICATIVAS: 

a) Justificativa quanto a subcontratação. 
Não será admitida a subcontratação dos serviços, haja vista que, considerando a natureza sintética 
do objeto, não haverá ganho para o presente objeto em relação a eventual subcontratação, 
sobretudo, pela necessidade de prestação de serviços de forma direta aos órgãos interessados, 
garantindo um melhor acompanhamento do objeto por parte da Administração e, por conseguinte, 
maior eficiência na contratação. 

Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado requer execução 
complexa, de modo que alguma fase/etapa exija a participação de terceiros na prestação dos 
serviços, haja vista os princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o 
caso. Por esse motivo, fica vedada a subcontratação do objeto, ainda que parcial. 
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Art. 122. 
§ 22 Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou 
estabelecer condições para a subcontratação. 
§ 32 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou 
os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação. 

Neste sentido, considerando a faculdade legal e a justificativa acima apresentada, entendemos que 
a subcontratação em questão não é viável e se torna uma boa opção para a administração. 

b) Justificativa quanto a garantia da contratação 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021, no percentual de 5% do valor inicial da contratação, nos termos consignados na Nova Lei de 
Licitações, qual seja: 

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia 
poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada 
a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que 
justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato. 

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 
a assinatura do contrato. 

c) Justificativa quanto a vedação de participação de consórcio: 

Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio, haja vista a plausibilidade da ampliação da competitividade, sobretudo, mediante a 
possibilidade de participação de empresas de pequeno e médio porte, especialmente pelo objeto 
tratar-se de serviço comum, ou seja, de objeto divisível, onde a pluralidade de empresas pode ser 
facilmente utilizadas sem que haja a soma de capacidades para o mesmo fim. 
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Outro ponto quanto a não complexidade do objeto, reforça-se pelas exigências técnicas postbiager 
no projeto básico/termo de referência e, por conseguinte, neste edital, as quais limitaram, tão 
somente, as disposições constantes da lei, condições estas suficientes para a execução de contratos 
dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 

Ademais, entende-se que a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital, o que não é o caso. 

Em outra vertente, com a atual definição postulada, a Administração visa aumentar o universo de 
possíveis competidores, bem como, a plena satisfação de suas necessidades prospectadas. 

Monsenhor Tabosa/CE, de 08 de abril de 2024. 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (PORTARIA N2 30ELD/2024/GAB/PMMT 
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FRANCISCO BARBOSA FILHO 
Membro 

ARTINS DE PINHO 
ente 

agi h‘ãog aiS M TOS ARVALHO 
Membro 
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